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CÂMARA MUNICIPAL DE

PODER LEGISLATIVO
ITAPEMIRIM

PORTARIAS

PORTARIA Nº 475, DE 04 DE AGOSTO DE 2016.
O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 
Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a proposta para Revisão da Lei Orgânica Municipal e do 
Regimento Interno da Câmara de Itapemirim, apresentado pelo 
processo nº 808/2016,

RESOLVE

Art. 1º Nomear Comissão para desenvolvimento do referido 
Projeto com os seguintes servidores e mandatários:

Nome Cargo Matrícula Atribuição

Evandro de Lima Costa Vigilante Patrimonial 0390 Presidente

Rodrigo Silva Machado Diretor de Processo Legislativo 0359 Secretário

Gelson Pereira da Silva Gerente Contábil 0280 Membro

Arilson de Andrade da Silva Oficial Administrativo 0255 Membro

Cristiano Tessinari Modesto Procurador Geral Legislativo 0398 Membro

Paulo Sérgio de Toledo Costa Vereador 0272 Membro

Waldemir Pereira Gama Vereador 0172 Membro

Jean Claude Alves da Costa Vereador 0236 Membro

Leonardo Fraga Arantes Vereador 0267 Membro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Itapemirim-ES, 04 de agosto de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

PORTARIA Nº 476, DE 04 DE AGOSTO DE 2016.
O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 
Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art. 1º Estabelecer o gozo de férias no mês de agosto, exercício 
2015/2016, da Servidora deste Poder Legislativo, conforme 
relação abaixo descrita:

SERVIDORES Período - 10 (dez) dias

Ludmila Mateus Pereira Gomes 08/08/2016  17/08/2016 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Itapemirim-ES, 04 de agosto de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016


